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UBIRATA

, 1. REQUISIÇÃO DE WailTAÇÃO N2 431/2022

o

R$-1.035,00 (um mil trinta cinco reais)

FTIUMFermfmair'
Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor0701 5860 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JURcrok

• Endereço:

339039999900

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL

RUA ENGENHEIROS REBOUCAS, 845 —JARDIM BOTANICO - CURITIBA

Ubiratã — Parana, 04 de outubro de 2022

SecretErtjealtg Lazer

"Diviãp de Lazer
6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAM
Recebimento: / /2022
Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

NA()SIM

Contadora

e. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

Data de recebimento: / /2022
Hora: :

RECURSO FINANCEIRO

SIM NÃO

Secretário das Finanças

Fábio de Oliveira Dalécio

Divisão de Licitação

1.035,00
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6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO — N2 431/2022

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTENCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS

'ORÇAMENTÁRIOS, porem com saldo disponível reduzido, para o empenho/pagamento das obrigações decorrentes de possível

,contratação do objeto contido na presente requisição.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações com as

peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente a indicar

a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE

RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para momento

posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, conforme art.

58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará suplementação das dotações acimas

previstas. Alem disso, não compete ã contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do

Gestor Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações

indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.

Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Secretári F1 ang. e do Planejamento

Ode 2022.

. NOAF);'-ivri4r.T:

De acordo.

8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: / /2022

Hora: : 

bio de iveira Dalécio

Divisão de Licitação
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ANEXO I
COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 431/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Taxa de inscrição para Campeonato Estadual Sub 13 feminino.

000003

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
2.1. 0 Campeonato Estadual Sub 13 feminino é uma competição promovida pela Federação Paranaensede Basketball, dessa forma agregando valor ao time do nosso município.
Desta forma, justifica se o processo licitatório.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-1.035,00 (um mil trinta cinco reias).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
1111

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Orgão

0701
Despesa

5860
Categoria

339039999900
Descrição

DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

Fonte Valor 

1.035,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
5.1. Vigência da contratação: 30 dias

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:
6.1. Comissão de Licitação: Edcarlos Favaro Pereira.
6.2. Gestor do Contrato: Edcarlos Favaro Pereira.
6.3. Fiscal do Contrato: Maikon Cesar da Rocha Hoshi.
6.4. Fiscal do Contrato Substituto: José Soares Brito.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un7 V. Unit R$
41670 1 1 Taxa de inscrição para Campeonato 1 UN. 1.035,00

Estadual Sub 13 feminino

V. Total R$

1.035,00

8. coNDiçõEs DE EXECUÇÃO
8.1. Prazo de execução: 26 a 30 de outubro de 2022, sera realizado na cidade Toledo Parana.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. 0 pagamento deverá ser realizado antes do dia 25 de outubro de 2022.

Ubirat5, 04 de outubro de 2022.

Secretaria de Esporte e Lazer
Edcarlos Pereira

Chefe Divisão de Lau z.
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E

JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL, inscrita no CNPJ:

76.535.368/0001-16, com endereço na rua Engenheiro Rebouças, 845, Bairro Jardim Botânico,

Curitiba-PR, CEP: 80.215-100, no valor de R$- 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais).

Da fundamentação Legal: A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada

no Artigo 25, inciso I da Lei Federal n2. 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade

ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio

do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes.

Razão da Escolha do Fornecedor: 0 pagamento de taxas federativas a que se refere o

processo é para disputa de competição esportiva, a nível estadual, na modalidade de

Basquetebol, sendo no Estado do Paraná a Federação Paranaense de Basketball - FPRB, a única

e exclusiva entidade com direitos de trabalhar competições e realizar eventos de cunho

federativos reconhecida pela confederação Brasileira de Basketball.

Justificativa do Preço: O preço praticado corresponde ao valor elencado em documento

di reto do fornecedor, por ser exclusivo no serviço. Trata-se de valor fixo de taxa de inscrição,

definido pela entidade.

Ubirat5-PR, 04 de outubro de 2022.

Edcarlos Fávaro Pereira

Secretaria de Esportes e Lazer
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Edcarlos Favaro Pereira, responsável pelos processos de execução das

despesas orçamentárias da Secretaria de Esportes e Lazer, do Município de

Ubirat5/PR, de acordo com a portaria 170/2022, no uso de suas atribuições e

atendendo as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os

devidos fins, que a(s) despesa(s) resultante da requisição n° 431/2022 tem

• perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano

Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

•

Ubiratã PR, 04 de OUTUBRO de 2022

•
Edcarlos Favaro Pereira

Secretaria de Esportes e Lazer



FEDERAÇÃO
PARANAENSE DE
BASKETBALL

Ruo Presidente Carlos Catialcanri, 
742

Bairro São Froncisco Curitiba • PR CEP: 80215-120

Tel. (41) 9 961/-9121 - 
contato@basqueteporano.com.br 

(0 0006

DT 055.22

Curitiba, 05 de Setembro de 2022.

NOTA OFICIAL 055.22

Campeonato Estadual Subl3 Feminino

A Federação Paranaense de 
Basketball, através do Departamento Técnico 

COMUNICA

a formas de disputa, os prazos 
e definições para o Campeonato 

Estadual Sub13 Feminino 2022

Os prazos, valores e 
procedimentos para inscrições e regularizações 

de Clubes e

Atletas constam no Regulamento Geral 
FPRB 2022.

CAMPEONATO ESTADUAL SUB13 FEMININO 

A Competição, aberta para 
clubes do Paraná filiados e não 

filiados 6 FPRB, será realizada em

Circuito Único.

1 Data: 26 a 30 de Outubro de 
2022

Local: Abatol - Toledo

• INSCRIÇÕES e TAXAS:

V 30/09/2022 — Data Limite para Envio do 
Oficio de Inscrição e Pagamento da 

Taxa de

Inscrição da competição.

• Clubes Filiados podem inscrever 
mais de uma equipe neste 

competição.

• CAMPEONATO ESTADUAL U13 
MAS E FEM - R$ 1.035,00 (Circuito)

✓ As inscrições devem ser feiras 
através dos seguintes contatos:

- Depto. Técnico - 
daniel@basqueteparana.com.br - Telefone/Whatsapp - 41 

996118904

- Depto. Financeiro — 
contato@basqueteparana.com.br - Telefone/Whatsapp - 41 

996119121

SPALDING

Daniel Stelmachuk Lazier

Diretor Técnico

on.
PA. IN .4 wekr pAo 1,91011,

A

PARANÁ



Confederação Brasileira de Basketball
Av. Salvador Allende, 6.555, Pavilhão I, sala 107, Riocentro — Barra da Tijuca

Rio de Janeiro/RJ CEP: 22.783-127

Site: cbb.com.br Email: secretaria@basquetebrasil.org.br

DECLARAÇÃO

GO ,Ori4

0

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022.

A Confederação Brasileira de Basketball, entidade de Direção Esportiva, com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Av. Salvador Allende n° 6.555, Pavilhão 1, sala 107, Riocentro, Barra da Tijuca, cep:•
22.783-127, inscrita no CNPJ sob o n° 34.265.884/0001-28, declara para todos os fins de direito, que

a FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL, entidade jurídica de natureza desportiva

exclusiva no estado do Paraná e filiada á esta Confederação, inscrita no CNPJ sob o n°

76.535.368/0001-16, neste ato representada por seu presidente Sr. Marival Antonio Mazzio Junior.

está em pleno funcionamento, realiza todas as competições de seu calendário oficial, participa dos

Campeonatos Brasileiros, não havendo pendência em relação ás suas obrigações financeiras junto

á Confederação Brasileira de Basketball.

•
Sendo esta a expressão da verdade, firmamos o presente na forma da lei.

Cea, riAt r;v4x4,14.
Carlos Roberto Fontenelle

Secretário Geral

motorola
SPALDING



27/06/22, 15:40
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRiÇA0
76.535.368/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAT TUA DE ABERRA
12/08/1982

NOME EMPRESARIA!
FEDERACAO PARANAENSE DE BASKETBALL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PI/TE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

C(501G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R ENGENHEIROS REBOUCAS

NÚMERO
845

COMPLEMENT()

,-FP BAIRRO/DISTRITO
80.215-100 JARDIM BOTANICO

MUNICIPIO
CURITIBA

UF
PR

}
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 3264-3286

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Oprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 2/de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 15:40:00 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1



ESTATUTO FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL - FPRB

I- DA ENTIDADE E DOS SEUS FINS

000009

Art. 1° - A Federação Paranaense de Basketball, doravante denominada pela sigla FPRB,

fundada em 08 de Janeiro de 1951, a qual, nos termos do inciso I, do Art. 217 da Constituição
Federal goza de autonomia administrativa, quanto a sua organização e funcionamento, sendo
uma associação, sem fins lucrativos, entidade estadual de administração do Basquetebol, com
sede e foro jurídico na cidade de Curitiba, Capital do Estado do Parana, situada na Rua

Presidente Carlos Cavalcanti, 742, Centro, CEP 80.510-040, e será representada ativa ou

passivamente, judicial ou extrajudicialmente, pelo seu presidente, constituída por tempo

indeterminado, e, se regerá pela legislação Desportiva em vigor, pelo presente Estatuto e pelas
disposições que lhe forem aplicadas pela Confederação Brasileira de Basketball, da qual é a
única e exclusiva filiada no Estado do Parana.

§ Único 0 desporto brasileiro no âmbito das praticas formais, é regulado por normas

nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva de cada

modalidade, que deverão ser aceitas pelas respectivas entidades nacionais de

administração do mesmo, conforme estabelecido no § 1° da Lei 9.615, de
março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto.

Art. 20 - A FPRB poderá ter a sua sede ern qualquer cidade do Estado do Parana, em
qualquer tempo, e as decisões de mudanças de sua sede deverão ser apresentadas pelo
presidente e votadas em Assembleia Geral ou Extraordinárias.

Art. 30 - A Federação Paranaense de Basketball, FPRB, tem por objetivo:
Organizar, executar, fomentar e incentivar atividades educacionais, culturais e de
inclusão social vinculada à modalidade de basquetebol.

II - Promover a realização de Campeonatos e Torneios com a representação das
entidades filiadas e convidadas, bem como competições nacionais, de acordo com
as normas da Confederação Brasileira de Basketball;

III - Autorizar que as entidades filiadas, direta ou indiretamente, ou organizações
comerciais, realizem as competições referidas no item anterior, à provando-lhes os
regulamentos;

IV - Velar pela organização e pela disciplina da prática das modalidades referidas no
item I, nas entidades e associações filiadas;

V - Cumprir e fazer cumprir os atos originários da Confederação Brasileira de Basketball
e Federação Internacional de Basketball;

VI - Expedir às filiadas, com caráter de adoção obrigatória, qualquer ato necessário a
organização, funcionamento e disciplina das atividades das modalidades referidas
no item I;

VII - Tomar quaisquer medidas que tornem necessárias ou convenientes a fim de
impedir que se infrinjam os Estatutos e demais normas da FPRB, C66 e FIBA;

VIII - Aplicar penalidades no limite das suas atribuições, aos responsáveis pela
inobservância das normas estatutárias e regulamentares legais;

2° RID - CURITIBA/PR

1137907

PROTOCOLO

2° OFICIO DISTRIBUIDOR

Registro de Titules e 
Documentos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas

Rua Val Decoro. 320 - Sala 
504

:.225-3905 - Cu'

Digitalizado com CamScanner
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IX- Suspender ou desfiliar qualquer filiado que infrinja os Estatutos e demais normas da 
°COO]

FPRB, CBB e FIBA;

X - Decidir sobre a promoção ou participação em competições nacionais ou

internacionais dos filiados, observadas as normas legais.

II - DA CONSTITUIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 4° - A Federação Paranaense de Basketball é constituída de membros filiados que

são os Clubes, Ligas, Prefeituras Municipais, Associações, instituições de Ensino e Organizações

não Governamentais — ONGS, que conduzem programas em caráter permanence de pratica de

basquetebol competitivo, nos moldes do inciso XI, do parágrafo único do artigo 13 da Lei n°

9615/98.

Art. 5° - A organização e o funcionamento da FPRB, respeitados o disposto nestes

Estatutos, obedecerão as normas constantes do regimento geral e atos acessórios.

§ ÚnIco - A FPRB não reconhecerá como válidas as disposições que regulem a

organização e funcionamento dos filiados, quando conflitantes com as normas

referidas neste artigo.

Art. 6° - Todos os membros que constituem a FPRB em conformidade com o estatuto da

CBB, e sob pena de suspensão, desfiliação ou desvinculação, independentemente da aplicação

das sanções previstas nas normas disciplinares desportivas, comprometem-se a aceitar como

definitivas as decisões da Justiça Desportiva, nos eventuais litígios que tenham com a FPRB.

Art. 7° - As obrigações contraídas pela FPRB não se estendem aos seus membros, nem

lhes criam vínculos de solidariedade. Suas rendas e recursos financeiros, inclusive provenientes
das obrigações que assumir, serão empregados, exclusivamente, na realização de suas
Finalidades.

Art. 8° - A FPRB não intervirá, de oficio, na vida interna dos filiados, salvo em caso de
vacância.

Art. 9° - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados
de seus poderes internos e fazer cumprir os atos legalmente expedidos pelos órgãos ou
representantes do Poder Público, a FPRB poderá aplicar as seus filiados, bem como ás pessoas
físicas ou jurídicas direta ou indiretamente a ela vinculada, sem prejuízo das sanções de
competência da Justiça Desportiva, as seguintes penalidades (Artigo 48 da Lei 9615/98) :

- Advertência;
II - Censura escrita;
III - Multa;
IV - Suspensão;
V - Desfiliação ou desvinculação.

2° RTD - CURITIBA/PR

1 1 3 7 9 0 7

PROTOCOLO

2° OFICIO DISTRIBUIDOR
Registro de Titulos e Documentos
Registro Civil de Pessoas Juridicas
Rua Mal. Deodoro, 320 - Sala 504
(41) 3225-3905 - Curitiba - PR

Digitalizado com CamScanner
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Art. 14° - As eleições para os poderes da FPRB serão realizadas quadrienalmente 
até o

último dia do mês de fevereiro.

§ 1° - As eleições poderão ser realizadas, conforme decisão da Assembleia 
Geral, por

escrutínio secreto ou votação aberta.

§ 2° - Em caso de empate proceder-se-á a uma segunda votação, 
concorrendo apenas

os candidatos empatados, verificando-se outro empate, sera considerado eleito, dentre 
os

candidatos que empatarem, o mais idoso.

§ 3° - Quando concorrer aos cargos apenas uma chapa, será admitida a votação 
por

aclamação.

§ 4° - Os processos eleitorais assegurarão:

Colégio eleitoral constituído de todos os membros filiados no gozo de seus direitos;

II - Defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição;

III - Eleição convocada mediante edital publicado em órgão da imprensa de grande

circulação, por trés vezes, conforme determina o artigo 22 inciso Ill da Lei 9615/98;

IV - Sistema de recolhimento dos votos imune a fraude; e

V - Acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de comunicação.

Art. 15° - Poderão ocupar cargos em qualquer poder da FPRB, cidadão brasileiro,

maiores de 18 (dezoito) anos. Os membros dos poderes e órgãos podem licenciar-se por prazo

não superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 16° - Em caso de vacância do cargo de Presidente da FPRB, por impedimento ou

renúncia após 12 meses do mandato, assumirá o Vice-Presidente para a conclusão do mandato,

sendo que na eventual falta deste último também por impedimento ou renúncia, assumirá o

Segundo Vice-presidente.

Art. 172 - Caso a vacância prevista no artigo anterior aconteça a menos de 12 meses

após o inicio do mandato, o Vice-Presidente assumirá e convocará no prazo de 60 (sessenta)
dias, a Assembleia Geral para a eleição cio novo Presidente.

Art. 182 - Em caso de vacância por impedimento ou renúncia nos cargos de Presidente,
Vice-Presidente e Segundo Vice-Presidente, após 12 (doze) meses de mandato, o Presidente do
Conselho Fiscal assumirá e convocará no prazo de 30 (trinta) dias, a Assembleia Geral para a
eleição de todos os poderes da FPRB.

Art. 190 - As candidaturas aos poderes da FPRB deverão ser registradas no prazo do
edital publicado em Nota Oficial da FPRB, no ano da eleição, mediante instrumento firmado
por, pelo menos 30% (trinta por cento) dos seus filiados que estejam em pleno gozo de seus
direitos e dos nomes dos candidatos aos cargos de membros do Conselho Fiscal.
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Ill - DOS PODERES E DOS ÓRGAOS DE ASSESSORAMENTO

Art. 20° - São poderes da Federação Paranaense de Basketball:
I - Assembleia Geral;
II - Presidência e Vice Presidências;
Ill - Tribunal de Justiça Desportiva;
IV - Conselho Fiscal.

Art. 21° - São órgãos de Assessoramento da FPRB:
I - Assessoria Jurídica;
II - Assessoria de Divulgação;
Ill. Assessoria de Marketing.

Art. 22° - Fica garantida a participação de atletas no âmbito de órgãos e conselhos técnicos
incumbidos de aprovação de regulamento das competições.

Art. 23' - Os atletas terão direito a participação nos colegiados de direção da entidade
incumbida diretamente de assuntos esportivos.

Art. 24°- A FPRB veta o exercício de cargo de cônjuge e parentes consanguíneos do
presidente ou afins até o 22 (segundo) grau ou por adoção, na hipótese do ocupante de cargo
ou função em qualquer poder da entidade, após regularmente empossado, sofrer punição
imposta pela Justiça Desportiva ou pelo COB, ficará o mesmo, no prazo de cumprimento dessa
penalidade, suspenso do exercício do cargo ou função que ocupa.

I - Condenados por crime doloso em sentença definitiva;
II - Inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão

administrativa definitiva;

Ill - lnadimplentes na prestação de contas da própria entidade;
IV - Afastados de cargos eletivos ou de confiança da entidade desportiva ou em virtude

de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade;
V - Inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas;
VI - Os falidos;

VII - Os que estiverem cumprindo penalidades impostas pelos Órgãos de Justiça
Desportiva ou pelo COB.

IV — DA ELEIÇÃO

Art. 250 - Todos os filiados têm direito a exercer seu voto para a eleição do Presidente,
Vice- Presidente e Segundo Vice-Presidente.

Art. 26° - Sera garantida a participação de atletas equivalente a no mínimo 1/3 do
número de entidades de administração filiadas.

Art. 27° - A Entidade Administrativa organizará eleições dlretas para que os atletas
possam eleger outros Atletas para representar a classe nos conselhos técnicos.
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V • DA ASSEMOICIA GERAL

Art, 28'• A Assemb!eia Geral, constituida pelos merribwi (dodos e

representante da ComisS30 de Atletas, com direito a sot°. e o poder maxim° da 'PRO.

I - Cada filiado tera direito a um solo.
II os filiados serão representados pelos seus Presidente% Ou representantes.

credenciados veto Presidente da Entidade mediante oficio ou per instrument() de

procura00 para os fins esPecificos, Sendo a repretenta(30 unipcssoal.

Onl Um

Art. 29* Somente poderao participar da Assembleo Geral os filiados que

I • Estejam quites com suas obrigações Financeiras. junto a FPRB:
II • Os filiados que tenham participado de pelo menos um campeonato dentre iS

Categorias de BaSe ou Adulto, no an anterior JO da reali;aç.lo da Assernblria Gera',

III • Os representantes em Assembleia Geral terio que ser maiores de 18 anos

Art. 30 - A Assembleia Geral reunir•se•a Ordinariamente.
No ms de fevereiro de cada ano para conhecer o Relatório das Atividades da

Entidade apresentado pelo presidente;
II - Apreciar as contas do exercício anterior, acompanhadas do parecer do Conselho

Fiscal;

III • Chradrienalmente, no mês de janeiro para eleger o Presidente, Vice-Presidente,

Segundo Vice-Presidente e membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal, os

quais serio empossados após a Assembleia Geral.

Art. 31' - A Assembleia Geral reunir-se-a extraordinariamente, por iniciativa do

Presidente da FPRB, do Conselho Fiscal, ou por solicitação escrita, garantido a 1/5, (um quinto)

dos filiados.

Art. 32' • Compete à Assembleia Geral:

I - Conceder títulos honoríficos, observadas as condições estabelecidas neste Estatuto;

II - Destituir qualquer membro de poder por ela eleito, desde que comprovada, em

processo regular em que seja assegurada defesa, a existência de motivo agravante;

III - Delegar poderes especiais ao Presidente da FPRB;

IV- Preencher os cargos vagos, quando da sua atribuição;

V - Decidir sobre a desfiliação da CBB, por proposta da Diretoria;

VI • Reformar, o Estatuto da FPRB, no todo ou em parte;

VII - Decidir sobre a dissolução da FPRB.

Art. 33° - A Assembleia Geral sera convocada pelo Presidente da FPRB, corn
antecedência minima de 10 (dez) dias.

Art. 34° - A convocação da Assembleia Geral far-se-a por publicação de edital, em Nota
Oficial da FPRB, observados o prazo do artigo anterior, e mencionará em termos precisos,
data, hora e local de sua realização, especificando, obrigatoriamente, os assuntos que deverão
ser tratados.
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Art. 35° - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com o

comparecimento da maioria absoluta de seus membros, e em segunda convocação meia hora

após para deliberar com qualquer número.

Art. 36° - A Assembleia Geral não poderá deliberar sobre matéria estranha 5 Ordem do

Dia, salvo resolução un5nime dos membros aptos que dela participarem, nos termos do artigo

29 deste Estatuto.

Art. 37° - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos

presentes, salvo para a aprovação no disposto nos incisos V e VI do artigo 32, em que serão

necessários os votos favoráveis de 2/3 (dois terços) dos filiados em condições de participar da

Assembleia, nos termos do artigo 29, e nos itens II e VII do artigo 32, em que serão necessários

os votos favoráveis de 3/4 (três quartos) dos filiados em condições de participar da Assembleia,

nos termos do disposto no artigo 29.

Art. 38° - No caso de empate, proceder-se-á o novo escrutínio e, se persistir o empate, o

Presidente da Assembleia terá o direito ao voto de desempate.

Art. 390 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente da FPRB, com exceções

daquelas em que forem apreciadas as contas da sua gestão ou que tenha interesse direto, que

será presidida por um dos membros por ela indicada, o qual não perderá seu direito de voto.

§ Único - Ao Presidente da FPRB é assegurado o direito de palavra na Assembleia Geral,
quando estiver em causa qualquer ato seu ou da Diretoria.

VI - DA JUSTIÇA DESPORTIVA

Art. 40° - O Tribunal de Justiça Desportiva é um órgão autônomo e independente, cuja
competência, composição e indicação serão conferidas de acordo com o Código Brasileiro de
Justiça Desportiva de 24/11/2003, que regula a matéria, competindo .5 Federação promover o
custeio do seu funcionamento.

VII - DO CONSELHO FISCAL

Art. 41° - 0 Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três)
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 04 (quatro) anos, caberá o
acompanhamento da gestão Financeira da FPRB.

§ 1° - Os membros efetivos serão substituidos pelos suplentes, nos casos de licença ou
impedimentos daqueles.

g 2° - Se depois de estarem os suplentes em exercício, houver vaga de membro do
Conselho, esta será preenchida por eleição.
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§ 3° - 0 Conselho Fiscal terá regimento próprio e funcionará com a presença da maioria O C O 0 1 0
dos seus membros, devendo, na primeira reunião eleger o seu Presidente,

dentre os membros efetivos.

Art. 42° - Ao Conselho fiscal compete além do disposto na Legislação vigente, e na

forma do seu regimento interno, o seguinte:
I - Examinar, mensalmente, os livros, documentos e balancetes;
II - Apresentar 5 Assembleia Geral parecer anual sobre o movimento económico,

financeiro e administrativo da FPRB;
III - Fiscalizar o cumprimento das deliberações dos õrgãos públicos competentes e

praticar os atos que estes [he atribuírem;
IV - Denunciar 5 Assembleia Geral, erros administrativos ou qualquer violação da lei ou

desses Estatutos, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para que se
possa, em cada caso, exercer plenamente a função fiscalizadora;

V - Opinar sobre qualquer matéria de natureza financeira que lhe for encaminhada
pelo Presidente da FPRB;

VI - Opinar sobre a compra, locação, alienação ou gravação de bens imóveis.

VIII - DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA

Art. 430 - A Presidência da FPRB é exercida por um Presidente, eleito em Assembleia
Geral, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida apenas uma reeleição, dentre brasileiros
natos ou naturalizados.

§ Único - Sera respeitado o período de mandato do Presidente eleito antes da vigência
do art. 18A da Lei 9615/98:

Art. 440 - Ao presidente da FPRB, compete:
I - Supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas,

econômicas, financeiras e desportivas da FPRB;
II - Presidir as reuniões da Diretoria, com direito a voto, inclusive o de qualidade nos

casos de empate;
Ill - Nomear e dar posse aos membros do Tribunal de Justiça Desportiva e da Comissão

Disciplinar;
IV- Nomear, dar posse, licenciar e dispensar os membros da Diretoria e de

assessoramento;
V - Cumprir e fazer cumprir, nos poderes e órgãos da FPRB, este Estatuto e a Legislação

em vigor, bem como as normas estabelecidas pelas Entidades a que esteja filiada;
VI - Representar a FPRB em juizo ou fora dele ou designar, expressamente quem o

represente em seu nome;
VII - Apresentar anualmente, 5 Assembleia Geral o relatório dos atos da administração e

ao Conselho Fiscal exposição do movimento econômico, financeiro e administrativo
acompanhado do Balanço Geral, correspondente ao exercício do ano anterior;

VIII - Convocar 5 Assembleia Geral, Ordinária e Extraordinária;
IX - Contratar, licenciar, punir e demitir funcionário;
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X- Resolver diretamente, AD REFERENDUM" da Assembleia Geral, os CJSOS urgentes
de administração e de defesa dos interesses da Entidade:

XI- Determinar o pagamento de despesas;
XII Nomear, após escolha feita pela Diretoria, o Técnico da representação da FPRB em

competições nacionais;
XIII - Assinar contratos, títulos, cheques e demais documentos que institui obrigações

pecuniárias, observados os dispositivos legais e estatutarios;
XIV. Tornar efetiva a penalidade imposta por qualquer poder da Entidade;
XV • Arrecadar e guardar na Tesouraria, as rendas da FPRB, recolhendo a importSncla

superior a um salario mínimo;
XVI • Exercer a qualquer atribuição que neste Estatuto não conferida ã outros;
XVII • Conceder moratoria consentida pelo Conselho Fiscal e Diretoria;
XVIII • Propor à Assembleia Geral a reforma parcial ou total do Estatuto;
XIX • Assinar a correspondência para o Tribunal de Justiça Desportiva;
XX- Criar, fixar e rever o regimento de custos e taxas, conjuntamente com a Diretoria;
XXI- Homologar e dar posse aos membros da Comissão de Atletas na forma

deste estatuto;
XXII - Formar Comissão, que funcionara junto a presidência da FPRB composta por 3 (três)

Atletas membros na forma que segue;
XXIII - A comissão de Atletas terá atribuição consultiva e de assessoramento aos atos de

gestão do presidente da FPRB, e reunir-se-á sempre que convocada por este, e para
analise e aprovação de regulamento de competições;

XXIV- 0 exercício de função na Comissão de Atletas não sera remunerado.

Único • Para candidatar-se a membro da Comissão de Atletas, o interessado devera
observar a forma de representatividade, exigências e procedimentos definidos
pelas Entidades Regionais de Administração do desporto e de representação
Estadual de Atletas de Basquete, previsto neste estatuto e em caso de
dissolução ou impedimento desta, através de edital a ser publicado no site de
internet da FPRB e conforme ali mencionado.

XXV - A Comissão de Atletas deverá eleger, dentre seus membros, um Presidente que Id
representar o respectivo segmento com direito a voz e 01 (um) voto nas
Assembleias Gerais.

Art. 45 - Sera considerado Presidente o candidato que, devidamente registrado, obtiver
a maioria simples dos votos dos filiados presentes à Assembleia Geral.

Art. 460 - São atribuições do Vice-Presidente:
I-
II -

Ill -

Iv -

Substituir o Presidente nos casos de impedimento ou renúncia;
Votar nas reuniões de Diretoria;
Prestar sua colaboração pessoal em todas as atividades da Entidade;
Acompanhar e colaborar junto ao presidente com todas as ações da FPRB seja de
ordem administrativa, organizacional ou financeira;
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VII - Colaborar com o presidente na busca de recursos financeiros para realizar corn' 8.

sucesso as ações da entidade e acompanhar todos os movimentos financeiros da
FPRB;

Art. 470 - So atribuições do Segundo Vice-Presidente:
I- Substituir o Vice-Presidente nos casos de impedimento ou renúncia;
II - Votar nas reuniões de Diretoria;
III - Prestar sua colaboraç5o pessoal em todas as atividades da Entidade;
IV- Desempenhar-se dos encargos que the forem designados pelo Presidente ou Vice-

Presidente.

IX -DA DIRETORIA

Art. 48° - A Diretoria da FPRB, órgão administrativo, sera composta pelo Presidente,
Vice-Presidente e Segundo Vice-Presidente, eleitos em Assembleia Geral, Secretário Geral,
Diretor Secretário, Diretor Financeiro, Diretor Técnico, Diretor de Árbitros, Diretor de
Patrimônio, Diretor Médico, e, Assessores nomeados pelo Presidente da FPRB.

Art 490 - A Entidade no remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer
forma ou titulo, aos seus membros dos órgãos de poderes e de assessoramento da entidade,
conselheiros, associados, instituidores, benfeitores, atletas ou equivalentes.

Art. 500 - So atribuições do Diretor Secretário:
I - Orientar em conjunto com o Presidente os atos administrativos;
II - Redigir e assinar como Presidente, as atas das sessões da Diretoria e da Assembleia;
Ill - Substituir o Presidente e o Vice- Presidente interinamente com todos os poderes

inerentes ao cargo previsto neste Estatuto;
IV - Dirigir e orientar os serviços patrimoniais e financeiros da FPRB, inclufdos os da

tesouraria, contabilidade e almoxarifado;
V - Fiscalizar a conservaç5o dos bens móveis e imóveis da FPRB;
VI - Apresentar ao Presidente, até o dia 15 de janeiro, de cada ano o relatório das

atividades do ano anterior bem como o balanço anual da FPRB;
VII - Conferir com o presidente os cheques e documentos que se relacionarem com o

pagamento das despesas autorizadas pelo Presidente;
VII - Supervisionar o movimento financeiro da FPRB, tendo a responsabilidade de

informar ao presidente, sobre a situação de bens e valores de patrimônio da FPRB;
VII - Fiscalizar a arrecadação da renda dos eventos promovidos pela FPRB e as entradas

de taxas mensais e anuais dos filiados;
VII - Votar nas reuniões de Diretoria;

Art. 51° - Compete ao Secretário Geral:
I - Supervisionar os trabalhos da Secretaria;
II - Lavrar os termos de abertura e encerramento de todos os livros da FPRB;
III - Redigir as atas de reuniões da Diretoria e das Competições;
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IV - Auxiliar o Diretor Técnico nos Congressos Técnicos de todas as competições da

FPRB;

V - Providenciar todo o material de expediente da FPRB, bem como todo o material de

competição;
VI - Elaborar anualmente o relatório da Secretaria.

Art. 52°- Compete ao Diretor Financeiro:
I - Mandar fazer a escrituração da FPRB;
II - Submeter trimestralmente a aprovação da Diretoria e do Conselho Fiscal, o

Balancete da FPRB:
III - Depositar, em entidade Bancária, as importáncias em valores da FPRB, não podendo

conservar em seu poder quantia superior a 01 (um) Salário Mínimo;
IV - Apresentar anualmente balanço analítico, que sera anexado ao relatório da

Diretoria;
V - Pagar as despesas autorizadas pelo Presidente;
VI - Assinar, com o Presidente, cheques e documentos relacionados com dinheiro e

haveres da FPRB;
VII - Ao ser substituído no cargo, assinar e apresentar o Balancete econômico-financeiro,

bem como o inventário de bens e utensílios da FPRB;
VIII - Fiscalizar as rendas de todas as competições da FPRB;
IX - Elaborar a Tabela de Taxas, mediante a autorização do Presidente;
X - Votar nas Reuniões de Diretoria.

Art. 53° - Compete ao Diretor Técnico:

I - Elaborar anualmente o Calendário Esportivo da FPRB e regulamentos das
competições, que sera apreciado pela Diretoria e filiados em Assembleia Geral
sempre no mês de fevereiro de cada ano;

II - Dirigir todas as competições promovidas pela FPRB, com a devida anuência do
Presidente;

Ill - Zelar pelo cumprimento deste Estatuto e das demais normas e regras que regem o
esporte;

IV - Planejar e promover com a devida autorização do Presidente da FPRB, cursos de
treinamento e desenvolvimento de recursos humanos;

V - Entregar ao Presidente anualmente o Relatório Técnico das atividades;
VI - Votar nas Reuniões de Diretoria;

I-
II -

III -

IV -
V -

Art. 540 - Compete ao Diretor de Árbitros:

Dirigir a arbitragem da FPRB;

Propor cursos, clinicas e exames para os Árbitros;
Organizar todos os anos, sempre no mês de fevereiro,
Clinica de Reciclarem para o inicio de cada exercício;
Apresentar Relatório Anual das atividades;
Votar nas reuniões de Diretoria;

o cadastro dos Árbitros e a

Art. 550 - Compete ao Diretor de Patrimônio:
I - Providenciar a aquisição do material necessário ao expediente da FPRB;
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II - Fiscalizar a conservação dos Bens moveis e imóveis da FPRB;
III - Manter em dia o inventário completo dos bens móveis e imóveis da FPRB; Ou (') r.IV - Propor a admissão e demissão de funcionários, assim como fixar seus vencimentos

e gratificações, ouvindo o Presidente da FPRB;
V - Votar nas reuniões de Diretoria;

Art. 56° - Compete ao Diretor Médico:
I - Organizar e viabilizar o atendimento médico nas competições promovidas pela

FPRB;
II - Propor convénios com hospitais e clinicas médicas para facilitar o atendimento dos

atletas em caso de necessidade;
III - Votar nas reuniões de Diretoria.

X - DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

Art. 570 - Os órgãos de assessoramento, composto pela Assessoria Jurídica, Assessoria
de Divulgação e Assessoria de Marketing, denominado Conselho Assessor, têm por objetivo
prestar cooperação ao Presidente da FPRB, nos assuntos pertinentes a cada area.

§ Único - Os demais órgãos de assessoramento ou cooperação que vierem a ser criados
pela presidência serão por ele nomeados e definidos seu funcionamento e atribuições.

Art. 58° - 0 Assessor Jurídico, nomeado pelo Presidente da FPRB, tem por competência:
I - Orientar a Diretoria da FPRB quanto ao aspecto legal de seus atos;
II - Dar parecer as consultas que lhe forem encaminhadas pelo Presidente da FPRB;
III - Comparecer as reuniões de Diretoria da FPRB;

Art. 59° - 0 Assessor de Divulgação, nomeado pelo Presidente da FPRB, tem por
competência:

I - Divulgar junto aos meios de comunicação, todos os informes relativos a FPRB;
II - Participar das reuniões da Diretoria.

Art. 600 - 0 Assessor de Marketing, nomeado pelo Presidente da FPRB, tem por
competência:

I - Orientar a Diretoria nos assuntos de Planejamento de Marketing, Propaganda,
Merchandising e Promoções, visando promover o esporte e captar recursos para as
suas atividades.

Art. 61° - O Conselho Consultivo de Técnicos, nomeado pelo Presidente da FPRB, tem
competência:

Trabalhar e orientar na criação de uma metodologia de planejamento para o
programa de Desenvolvimento do atleta e os treinamentos para as seleções
paranaenses de base.
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Art. 62° - 0 Departamento de Seleções Masculino e Feminino, nomeado peloPresidente da FPRB, tem por competéncia:

A função de supervisionar o trabalho das seleções e definir juntamente com
diretoria da Federação o grupo de trabalho para cada ano, e essa escolha deverá ser
feita com alguns critérios;

II - Fomentar e valorizar os profissionais capacitados que buscam a capacitação
participando dos encontros para técnicos da FPRB, que participam das competições
de base da Federação e apresentem um excelente trabalho nos últimos anos, com a
participação e representatividade nas competições estaduais, postura ética dentroe fora de quadra e que tenha o comprometimento de seguir a metodologia criada
pelo conselho do Art. 55° do item I.

III - Deverá escolher profissionais emergentes dando oportunidades o técnico com novo
trabalho, convocando para ser auxiliar do técnico que já tem experiêncla em dirigir
as Seleções.

XI DA FILIAÇÃO

Art. 63° - Para obter e manter o registro de filiação junto a FPRB, as entidades de práticadesportiva deverão obedecer às seguintes condições:
I - Ser pessoas jurídica e presidida por brasileiro;
II - Ter seus Estatutos adequados aos princípios e norma adotados pela FPRB, CBB e h

legislação vigente;
III - Ter sede na respectiva unidade territorial;
IV - Reconhecer através do seu Estatuto, a FPRB e a Confederação Brasileira de

Basketball, como únicas dirigentes do Basquetebol estadual e nacional;
V - Possuir ou ter a sua disposição, instalações adequadas para a prática do

Basquetebol;
VI - Ter condições de disputar os campeonatos e torneios instituídos pela FPRB;
VII - Ficará sem representação na FPRB mantidas, entretanto suas obrigações, a

entidade (filiado) que durante dois (2) anos consecutivos deixar de disputar
Campeonatos Regional e Estadual da categoria de Base (masculino e feminino), enão pagar os seus débitos com a FPRB.

Art. 64° - 0 pedido de filiação sera instruido com os seguintes documentos:
I - Oficio assinado pelo Presidente da entidade de prática desportiva;
II - Cópia do Estatuto da entidade, acompanhado do desenho do pavilhão social e as

respectivas cores;
Ill - Relação da Diretoria, com nomes, profissões e cargos que exercem na Entidade,IV - Pagamento da Taxa de Filiação correspondente a 02 (dois) salários mínimos

§ Único — Entidades filiadas que queiram interromper suas atividades federativas,deverão fazer o licenciamento através do pagamento de taxa no valor de um (1) saláriominima 0 prazo para realizar esse licenciamento encerra-se após 6 meses daAssembleia Ordinária de início de ano. Findo esse prazo, a entidade sera considerada
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desfIllada e nova filiação devera ser feita quando do interesse de ingressar como ':J
associado da FPRB. Este licenciamento devera ser renovado a cada dois anos, por
comunicação oficial do interessado 6 entidade, sem pagamento de taxa. Caso essa
renovação não seja feita, o associado será, a partir de então, considerada deshliado.

XII - DOS DIREITOS E DEVERES DOS FILIADOS

Art. 65° - São direitos dos filiados:
I - Regerem-se por Estatuto próprio, desde que não contenham matéria que colida

com os Estatutos da FPRB, COB e FIBA;
II - Participarem da Assembleia Geral, na forma prevista nestes Estatutos;
III - Disputarem os Campeonatos e Torneios promovidos pela FPRB na forma dos

respectivos regulamentos;
IV - Impugnarem a validade do resultado de competições, solicitar reconsideração ou

apresentar recurso dos atos que julgar lesivos aos seus interesses, observadas as
normas legais e regulamentares;

V Proporem a FPRB medidas úteis ao desenvolvimento e difusão do Basketball.

Art. 66° - São deveres dos filiados:
I - Cumprirem e fazerem cumprir as disposições deste Estatuto, dos Regulamentos, das

Regras Desportivas e das determinações editadas pela FPRB, bem como as
emanadas dos cirgãos públicos competentes;

II - Pagarem anualmente a FPRB a contribuição de 04 (quatro) salários mínimos vigente
no Pais;

III - Pagarem a FPRB as taxas constantes na sua tabela de custas;
IV - Pagarem taxas de transferência de atletas de um filiado para o outro;
V - Remeterem ã FPRB, anualmente relatório de suas atividades técnicas e entregar até

o dia da Assembleia marcada pela Federação sempre até o Ultimo dia do mês de
fevereiro de cada ano;

VI - Disputarem os Campeonatos e Torneios promovidos pela FPRB quando inscritos,
ate definitiva conclusão na forma dos respectivos regulamentos;

VII - Solicitarem a FPRB, autorização para promover ou participar de competições locais
ou nacionais;

VIII - Satisfazerem, nas épocas próprias, as obrigações financeiras para com a FPRB;
IX - Credenciarem representantes através de instrumento procuratório público ou

particular, ficando responsável por seus atos;
X - Porem à disposição da FPRB, quando requisitado, datas, atletas, técnico, materiais

pertinentes a modalidade e locais de competições sem ônus e reserva de qualquer
natureza;

XI - Encaminharem através da FPRB, as solicitações e comunicações que houver de fazer
a COB;

XII - Providenciarem para que membros dos poderes e dos órgãos de assessoramento da
FPRB, bem como seus benem6ritos, tenham acesso livre em todas as praças de
desporto sujeitas .6 jurisdição da FPRB.
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XIII- DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO
f' ;)t) s.

Art. 67° - A receita da FPRB será constituída de:
I - Taxas de filiação, transferências e promoções de eventos;
II - Taxas de inscrições de atletas em torneios e campeonatos;
III - Contribuição dos filiados ou terceiros;
IV - Subvenções e auxílios;
V - As rendas das competições que realizar;
VI - A arrecadação de percentual sobre a renda bruta de eventos nacionais ou

internacionais promovidas pelos filiados ou pela FPRB, na forma do respectivo
regulamento, deduzidos os tributos;

VII - Doações e os legados convertidos em dinheiro;
VIII - 0 produto de multas e indenizações;
IX - Quaisquer outros recursos pecuniários que a Diretoria vier criar;
X - Rendas eventuais;
XI - As rendas resultantes das taxas de televisionamento, filmagem e transmissões de

competições.
§ Único - A receita a que se refere o item VI deste artigo, não poderá ser dispensada

salvo competições de caráter beneficente, por decisão do Presidente da FPRB.

Art. 68° - A despesa da FPRB será constituída de:
I - 0 custeio das atividades desportivas, dos encargos diversos e da administração da

FPRB;
II - As obrigações de pagamento que se tornarem exigíveis em consequência de

decisões judiciais, convênios, contratos e operações de créditos;
III - Os encargos pecuniários de caráter extraordinário, não previstos no orçamento,

conta de créditos adicionais e compensados mediante a utilização dos recursos que
foram previstos.

XIV - DO PATRIMÔNIO

Art. 690 - O Patrimônio compreende:
Bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer titulo;
Troféus e prêmios que são insuscetíveis de alienação;
Saldos positivos de execução do orçamento;
Fundos existentes ou os bens resultantes de sua inversão;
Doações e legados.

Art. 700 - A Entidade é sem fins lucrativos e não distribui resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

Art. 710 - Em caso de dissolução ou extinção da entidade, o eventual patrimônio
remanescente sera destinado a uma entidade com atividades congéneres, vedada a
distribuição entre os associados.
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Art. 72° - A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território
nacional.

XV — DA PRESTACAO DE CONTAS

Art. 73° - Todos os associados, filiados e representantes dos atletas terão acesso
irrestrito aos documentos e informações relativos à prestação de contas, bem como aqueles
relacionados à gestão e essas informações serão divulgadas na sua integra na rede mundial de
computadores no sitio eletrônico da entidade.

Art. 74° - A Entidade contará com uma ouvidoria encarregada de receber, processar e
responder as solicitações relacionadas a ela.

Art. 75° - Sera divulgado no sitio eletrônico da entidade relatórios de gestão e execução
orçamentária, atualizados periodicamente. Além de divulgar o recebimento e a destinagão de
recurso, contando o valor, prazo de vigência, e demais detalhes.

Art. 76° - Serão publicados anualmente os balanços financeiros referentes as atividades
da Entidade.

XVI- DOS SfMBOLOS E DOS UNIFORMES

Art. 77° - A Bandeira da FPRB é de forma retangular nas cores branca e verde garrafa,
divididas por igual em faixas transversais, tendo no meio o símbolo da Federação.

Art. 78° - O símbolo da FPRB possui a forma de pinha (pinhão), com um pinheiro ao
centro nas cores, branca e verde garrafa, com um pinheiro sobrepondo as letras FPRB na cor
verde da bandeira do Estado do Paraná.

Art. 79° - Os uniformes das equipes representativas da FPRB obedecerão, as cores
existentes na bandeira e conterão o emblema descrito no artigo anterior.

XVII - DOS TÍTULOS HONORÍFICOS

Art. 80° - Como testemunho de reconhecimento e homenagem especial aqueles que se
salientarem nos serviços prestados ao Basquetebol do Parana, a FPRB poderá conceder os
seguintes títulos:

I - Grande Benemérito, aquele que, já sendo benemérito, continue prestando
relevantes e assinalados serviços ao Basquetebol Paranaense;

II - Benemérito, aquele que tenha prestado ao Basquetebol do Paraná, serviços
relevantes, dignos de tal realce que o faça merecedor de tal titulo;
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Ill - Honorário, aquele que, sem atuação permanente no Basquetebol Paranaense, ihe

tenha prestado relevantes serviços.
Art. 81° - As propostas para concessão dos títulos constantes, deverão ser

encaminhadas à Assembleia Geral pelo Presidente da FPRB, ou por no mínimo três entidades

de prática desportiva filiadas, com a devida exposição de motivos.
§ Único - Além do Diploma alusivo, os titulares terão direito a uma carteira especial que

lhes dará acesso nas tribunas de honra das competições organizadas pela

FPRB.

XVIII - DOS RECURSOS EM GERAL

Art. 82° - A toda pessoa física ou jurídica vinculada à FPRB, que se julgar diretamente

prejudicada nos seus interesses, por decisão de qualquer dos seus poderes ou órgãos, é
assegurado o direito de pleitear em grau de recurso, com os efeitos previstos na legislação que
rege a matéria, ao Tribunal de Justiça Desportiva, sua revogação ou modificação.

Art. 83° - Não sera objeto de apreciação, o recurso que não tenha sido protocolado na
FPRB dentro de 05 (cinco) dias após a publicação do ato em Nota Oficial ou Boletim,
ressalvando o disposto na legislação disciplinar desportiva ou que não tenha sido paga a
respectiva taxa.

XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 84° - Os membros do órgão administrativo não respondem pessoalmente pelas
obrigações que contraírem em nome da Entidade, na prática de atos regulares de sua gestão,
mas assumem essas responsabilidades pelos prejuízos que causarem em virtude de infração de
Lei do Estatuto.

Art. 85° - Ficam fazendo parte integrante deste Estatuto as disposições do Código Civil
da Lei 9.615 de 24.03.98, do Decreto n° 2.574 de 29.04.98, com suas alterações e do Código
Brasileiro de Justiça Desportiva de 24.11.2003, aprovado pelo Conselho Nacional de Esporte e
publicado no D.O. de 24.12.2003.

XX - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 86° - Para fins de atendimento as disposições do artigo 18°, 250 - Ill e 55° deste
Estatuto, o Segundo Vice-Presidente, sera indicado e aprovado pela Assembleia Geral de
reforma estatutária, sendo que seu mandato sera coincidente com o da atual Presidência desta
Federação.
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XXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 87° - São considerados complementos deste Estatuto, o Regimento Geral e toda a

Legislação Desportiva pertinente.

Art. 88° - A dissolução da FPRB somente poderá ser resolvida por maioria absoluta da
Sessão Plena da Assembleia Geral para esse fim especialmente convocada, a qual deverá nessa
reunião determinar o destino do patrimônio da FPRB.

Art. 89° - São fundadores da FPRB as seguintes entidades esportivas: (caro Atlético
Clube, Sociedade Thalia, Coritiba Foot Ball Clube, Clube Atlético Ferroviário, Circulo Militar do
Parana, 19 de dezembro Atlético Clube, Caramuru Esporte Clube, Sociedade de Cultura Física
Duque de Caxias, Clube Atlético Paranaense, Liga Desportiva de Ponta Grossa, Clube Curitibano.

Art. 90° - 0 presente Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral realizada aos trinta
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, e submetido à aprovação da Confederação
Brasileira de Basketball.

nnAu\AJD,
MARIVAL ANTONIO MAllIO JUNtÓR

Presiden

el I PASSINATO DINIZ
Advogado OAB/PR 71.563

01N
. 89 Serviço TNotarial, ,, T da Comarca de Londrina / PR,

Bob 140.1m.m. 520. (som few 11)1 3)24 7111 • 1/10•1100.1.1•4•SO/*•100.1P110000•k<11“1 r comb.

5.7,1Selo Digital N° vtanfp.FdAto.lvvhE-611,1t .jtesxo

Consulte esse selo eno tottp MUrleorPen comb'

Reconheço or SEMELHANÇA a assinatura de MARIVAL
ANTONIO MAZZO JUNIOR . '0071* 783871'. 0 referido
verdade e dou M.-

. LondrIna-Para 1, 09 di Mdso de 2020- 15 4332h
N.,

801 citycdade
aria de Scar is-eastanhrvEscreVente AutorizIda.,

Cr

Ç4

*Z, RF_GISTRO DE TÍTULOS
E DOCUNDY1OS E CIVIL IMS PM0/), JUK11 ACAS DE CUR 11,114

CfJ

EWA DE MTN( DUDECKE AZEVECO
OISCAL DE AMMO

MONSDIICItCD 
5OUeMit vHEM.. A 

12i2444 p 100002.10

PROTOCOLO N° 1.137.907

AVERBADO AO REGISTRO N°213
DISTRIBUO0 N°112000004128

Curitiba-PR, 17 de setembro de 2020 _

Fra co Cesar Cecilio
frite

Reg:stro: RS19,30,trer)7F-t3nre crorilme:
RS0,57, Funarpen: R$1,17, ISS: R$0,77, FADEP: R$0,97

Selo: 27Vpc.Qt8Mu.lvDvF-CrFICIa.38w0z

2° RTD - CURITIBA/PR

1 1 3 7 9 0 7

PROTOCOLO

2° OFICIO 
DISTRIBUIDOR

Registro de Títulos e 
Documentos

Registro Civil de Pessoas 
Juridicas

Rua Mal. Deodoro, 320 - 
Sala 504

(41) 3225-3905 - Curitiba - PR

Digitalizado com CamScanner



0\
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO PA

Õo TO,

oe, A
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minutos, em segunda chamada, nas dependências do Clube Duqtre-dEreuxtas7strtrallTriCosia'

Rica, n° 1173, bairro Bacacheri, em Curitiba, Paraná reuniram-se membros da diretoria,

profissionais do basquete e filiados para Assembleia Geral Ordinária, conforme convocação

publicada em Nota Oficial da Federação Paranaense de Basketball n2 002/2019 e Jornal

Tribuna Paraná nos dias 17, 18 e 19/01/2019. Sr. Paulo Affonso Moreira, presidente da

federação, agradeceu a presença de todos e passou a palavra para Fabiola Carraro, secretaria

geral para dar seguimento a pauta da reunião. Foi dado inicio aos trabalhos, distribuindo aos

presentes o relatório das Atividades do Ano 2018 e a prévia do Calendário Oficial 2019; dando

continuidade passou a palavra para o Sr. Marco Bressan, Contador, para as considerações,

informando as receitas e despesas, apresentando os livros com toda a documentação e o

parecer do concelho fiscal aprovando as contas do período de 2018. Os presentes estiveram

de acordo com a decisão do conselho fiscal na aprovação das contas, dando uma salva de

palmas. Na sequencia o Sr. Marco Bressan continuou com a palavra, para dar continuidade a

pauta, eleição e posse do Presidente, 12 Vice Presidente, 22 Vice Presidente e Membros do

• Conselho Fiscal para o quadriênio 2019/2023; Foi lido o edital de convocação, o qual foi

enviado aos filiados e publicado conforme preceitua o estatuto da Federação, em tempo

hábil para o registro de chapas. Como somente uma chapa havia sido inscrita, foi solicitado

que a chapa se apresentasse à frente dos demais presentes, sendo composta pelos seguintes

membros: Presidente: Marival Antonio Mazzio Junior; 12 Vice-Presidente: Fabfola Vila dos

Santos, 22 Vice Presidente: Vinícius José Rocha; Conselho Fiscal (efetivo): Michel José Sena

de Souza; Conselho Fiscal (efetivo): Belmar Ramos Junior; Conselho Fiscal (efetivo): André

Luiz Gabardo; Conselho Fiscal (suplente): Mario Carlos Welin Balvedi; Conselho Fiscal

(suplente): Fabricio Augusto Nicolau. Apresentado a diretoria foi questionado se algum

presente teria algo contra a chapa eleita, como não teve nenhum questionamento foi

solicitado uma salva de palmas para a nova chapa, a qual ocorrei por unanimidade,

agradecendo a aclamação foi declarada a chapa eleita e empossada para o mandato de

quatro anos. Sr. Marival Antonio Mazzio Junior, agora como presidente eleito e empossado

• 
fez uso da palavra, a ideia da nova chapa é ouvir todos os filiados em situações democráticas

citou sobre as condições das bolas para as competições onde está em busca de uma melhor

oferta respeitando o tempo para que todos adquiram a bola oficial, onde a mesma será

discutida na reunião técnica nos dias nove e dez de fevereiro de dois mil e dezenove na cidade

de Maringá no estado do Paraná, o Presidente anuncia que Irene Zaniolo 
Karam não dará

continuidade nas atividades de Diretora Financeira colocando seu cargo a 
disposição, o

professor Paulino de Cornélio Procópio pede a palavra cumprimentando a antiga 
gestão pelo

trabalho realizado e dando boas vindas à nova chapa. A 12 Vice Presidente 
Fabfola Vila dos

Santos pede a palavra agradece a gestao anterior e diz que ira 
buscar alternativas com sua

experiência dentro de quadra, reforçou que precisa da ajuda dos clubes 
para planejamento

de seu trabalho, agradeceu a confiança. 0 Presidente pede a 
palavra dizendo que precisamos

de condições melhores para trabalhar e aumentar o 
numero de clubes filiados e citou os

problemas com a sede de estrutura física e organizacional da 
Federação Paranaense de

Basketball, termina sua fala explanando a necessidade em 
trabalharmos em conjunto clube,

arbitragem e diretoria, pois tivemos uma crescente na 
arbitragem nacional e também com
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clubes participantes em campeonatos nacionais, como, Liga Ouro, Liga de Desenvolvim ntoi-
Campeonato Brasileiro da CBB e campeonatos de Base CBC. Deixado a palavra livre, fling
fez uso dela, ent5o o Sr. Presidente já empossado agradeceu e encerrou os trabalhos e 13""
Irene Zaniolo Karam, diretora financeira, nomeada para secretariar a reunião, lavrei a
presente ata que vai assinada por mim e pelo presidente Marival Antonio Mazzio Junior.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2019.

/V1/11A1AA'\XAZ MA9/11+,
Marival Antonio Mazzio Juni
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FEDERAÇÃO
PARANAENSE DE
BASKETBALL

Rua Presidente Carlos Cavalcanti, 742

8airro São Francisco Curitiba - PR CEP: 80215-120 rt
Tel. (41)9 9611.9121 - contoto@basqueteparana.com br 

, / ,
t..

Curitiba, 20 de outubro de 2022.

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL inscrita no CNPJ sob o n°

76.535.368/0001-16, por intermédio de seu representante legal Marival Antonio

Mazzio Junior portador (a) da Carteira de Identidade n2 3.487.170-1 e do CPF n2

782.814.669-87, DECLARA sob as penas da lei, para fins da Dispensa de Licitação, que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes

politicos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o

segundo grau, de agente politico do órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação.

rAd\,-r

MARIVAL ANTONIO MAllIO JUNIOR

Presidente FPRB

rt-,)
FPO*.

SPALDING PARANÁ
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FEDERAÇÃO
PARANAENSE DE
BASKETBALL

2lerRua Presidente Carlos Cavalcanti, 74

1

112

Bairro Sclo Francisco Curitiba - PR CEP: 80215-120

Tel. (41) 9 9611-9121 - contato@basqueteparana.corn.ar

Curitiba, 03 de maio de 2022.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O signatário da presente, o (a) senhor MARIVAL ANTONIO MAZZIO

JUNIOR representante legalmente constituído da proponente FEDERAÇÃO

PARANAENSE DE BASKETBALL, inscrita no CNPJ n° 76.535.368/0001-16

declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos -

Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Av,6, Ave

MARIVAL ANTONIO MAZZIO JUNIOR

Presidente FPRB

tZ1
PARANÁspmeNG



SoSuter Certidau Pessoa Jurfdica

GeOn r)(4PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDA0 NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n° 9 818 191

CNPJ 76 535 36810001-16

Nome FEDERACAO PARANAENSE DE BASKETBAL

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venhama ser apurados. certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. relativas a créditostributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos emdivida ativa junto à Procuradoria Geral do Municipio (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS). Tributos Imobiliários (Imposto Prediale Territorial Urbano - IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis lntervivos- ITBI e Contribuição deMelhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipals inscritos em divida ativa

•
A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados noMunicípio de Curitiba

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereçohttps://cnd-ciclaclao curitiba pr gov.br/Certidao/ValiclarCertidao

Certidão emiticla com base no Decreto 619/2021 de 24/0312021
Emitida as 18 50 do dia 01/08/2022.
Código de autenticidade da certidão 83F74D9CFD8E4D4C69A262A91134294171
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

•

Válida até 30/1012022 — Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando urn leitor de QRCode.

• iiced-cidadao.curitiba.pr gov.br/Certidao/SolicitarCnpi
111



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

IT 028095037-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.535.368/0001-16

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO IC MS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual 
inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, 
verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir 
pendências em nome do contribuinte acima identificado.

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos 
da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/02/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser 
confirmada via Internet

ww.)\„/ faat-__Ida.pr.gov_b_r

Perm I de I

Enuedo we Internet Publica (11/10/202209 74.07)

4ü,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FEDERACAO PARANAENSE DE BASKETBALL
CNPJ: 76.535.368/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:31:45 do dia 21/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/04/2023.
Código de controle da certidão: 8C43.EA29.8E2A.1351

• 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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21/10/2022 15:39 Consulta Regularidade do Empregador

•

•

Imprimir

CA1XA
CAIXA ECONDMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 76.535.368/0001-16

Razão Social:FEDERACAO PARANAENSE DE BASKETBALL

Endereço: PCA PLINIO TOURINHO SN / CAPANEMA / CURITIBA / PR / 80215-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/10/2022 a 09/11/2022

Certificação Número: 2022101102180990577917

Informação obtida em 21/10/2022 15:35:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FEDERACAO PARANAENSE DE BASKETBALL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 76.535.368/0001-16

Certidão n°: 35785032/2022

Expedição: 21/10/2022, as 15:34:56

Validade: 19/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FEDERACAO PARANAENSE DE BASKETBALL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.535.368/0001-16, NA() CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

41 necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



Tal
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

0 C 0031

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 21/10/2022 15:41:40

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FEDERACAO PARANAENSE DE BASKETBALL

CNPJ: 76.535.368/0001-16 

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidiineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação 
e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•

C 0 -,18tf



UBIRATA
PREr EITUP.A

PORTARIA N2 182, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a alteração de membros
da Comissão Permanente de Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a Lei Federal n2 11.346 de 15.09.06 e a Lei Municipal n° 2.135
de 11.10.2014 e Art. 40 do Decreto Municipal n2 087 de 15.10.2014;

RESOLVE:

Art. 19 Alterar membros da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela
Portaria n2 8, de 4 de janeiro de 2022.

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

José Soares de Brito
Maikon Cesar da Rocha Hoshi
Edcarlos Favaro Pereira

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

lhiago Munhos Dalécio
Oswald() Luiz Ribeiro
Arnaldo Tomaz de Lima

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATA - PRO presente ato foi publicado no .orna 
oficial Eletrônico do Municipto it
UbiratA, EdiçAo n1510 do did

disponivel Ito site
Ille1111

Secrerada da Adininisitac.lo
Divisao

FAB-LOVE- 16WETR-A-DALECIO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipirto - 1852
CEP 85.440-000 f Forte (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



IRATÃ
PREFEITURA

PORTARIA N2 170, DE 22 DE MARCO DE 2022

000040t

Dispõe sobre a designação de servidor

como responsável pelos processos de

execução das despesas orçamentárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o servidor Edcarlos Favaro Pereira, ocupante do cargo de Chefe de

Divisão de Lazer, CC 08, lotado na Secretaria de Esporte e Lazer, como responsável pelos

processos de execução das despesas orçamentárias da Secretaria de Esportes e Lazer, em

22/03/2022.

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICIPIO DE UBIRAT/1 .1'1?
I) preNente .11)1.11.11
idicial Hem-wit.° do Nitinicipiii

1..dit,ao jt):12,__. di) dia
./ e
sile

)111iiie.
Serretoria ela Adininistr,içad

Divisào de Legis1iiçai)

.---FASTO-15-E--OUVEI RA ,IALiCIO

bela, amada e gentil

Av. Nil;) de Oliveira Mph() • 1852

CEP 85./00-000 f- oni• (44) :1543 8000
www.ubirata.pr.gov.br



UBIRATÃ 00004"

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng XX/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: XXXX/2022.

2. OBJETO: Pagamento de taxa de inscrição para campeonato estadual Sub 13 
feminino de basquetebol.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
inciso I da Lei Federal n2

8.666/93.

4. FORNECEDOR (A): FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL, inscrita no 
CNPJ: 76.535.368/0001-16,

com endereço na rua Engenheiro Rebouças, 845, Bairro Jardim Botânico, 
Curitiba-PR

5. VALOR: R$- 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de outubro de 2022.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5



Solicitação de parecer jurídico - Requisição 431/2022

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Requisição 431/2022

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 20/10/2022 10:19

Para: parecerlicitacao@gmail.com

Bom dia

0 C

Solicitamos parecer jurídico referente ã minuta de termo de inexigibilidade de licitação

anexa, referente ã pagamento de taxa de inscrição no campeonato estadual de Basquete

sub-13

Atenciosamente,

Thiago Gimenez
Divisão de Licitações
(44) 3543 8010
Municipio de Ubirat5

• Anexos:

MINUTA TERMO DE INEXIGIBILIDADE - BASQUETE SUB 13.docx

Req 431.pdf

42,6KB

3,6MB

20/10/2022 11



I

PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N°431/2022

OBJETO: Taxa de inscrição para Campeonato Estadual Sub 13 feminino.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade

• 
do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da minuta do termo de

inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente ao pagamento de taxa de

inscrição para Campeonato Estadual Sub 13 feminino

A Lei n° 8.666, de 21/06/1993, passou a disciplinar a forma em que se exaure o

processo licitatório, expressando em seu artigo 38, caput, o ideal procedimento, vejamos:

"Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de

seu objeto e do recurso próprio para a despesa [..] "

Tanto na aquisição de bens ou serviços, iniciar-se pela essencial e correta

definição do objeto, é de extrema relevância para a Administração Pública, a fim de atender ao

principio da publicidade e transparência, cuja inobservância poderá invalidar toda a atuação

administrativa.

A Requisição de licitação menciona como objeto "pagamento de taxa de inscrição

para Campeonato Estadual Sub 13 feminino". Contendo a indicação precisa e especifica do

objeto ao qual se pretende o pagamento por meio da inexigibilidade de licitação.

Ademais, para esse tipo de contratação, indica-se a adoção do procedimento

na modalidade de inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, caput da Lei n° 8.666/93, a

qual assim prevê:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:



0 C 4 tp

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que s6

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado

fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;

No caso em tela, há inviabilidade de competição, motivo pelo qual, entende

esta Assessoria Jurídica que, cumpridos os requisitos legais, nos manifestamos pela

• possibilidade da contratação por meio de inexigibilidade de licitação, condicionando o feito a

juntada da declaração do ordenador da despesa.

•

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem análise

técnica da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo o presente parecer

cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

E o parecer.

Ubiratd, 20 de outubro de 2022.

(

Br na C rrea Malheiro
Advoga ii Pública
OAB/PR 88.976
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 67/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5868/2022.

2. OBJETO: Pagamento de taxa de inscrição para campeonato estadual Sub 13 feminino de basquetebol.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso I da Lei Federal n°

8.666/93.

4. FORNECEDOR (A): FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL, inscrita no CNPJ: 76.535.368/0001-16,
com endereço na rua Engenheiro Rebouças, 845, Bairro Jardim Botânico, Curitiba-PR

5. VALOR: R$- 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/10/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de outubro de 2022.

FABIO DE
OLIVEIRA

DALEC10:600760209

DALEC10:60 59
Dados: 2022.10.21

076020959 16:21:50-0300

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

•

Assinado de forma
digital por FABIO DE
OLIVEIRA



De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011

AO*

SEXTA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2022

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR 000046

EDIÇÃO SEMANAL NQ 1.650- ANO: XVII Pagina 3 de 4
www.ubirata.pr.gov.br

5. VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/10/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de Outubro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 71/2022
1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5866/2022
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GUARDANAPOS PERSONALIZADOS PARA EVENTO A SER PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE UBIRATA.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.
4. FORNECEDOR: E L FELIPE & FELIPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 10.515.156/0001-69, situada na Rua Ivo de Deus França, n9 344, Campina da Lagoa, PR, CEP
87345-000
5. VALOR: R$ 3.560,00 (Três mil e quinhentos e sessenta reais)
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/10/2022
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de Outubro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat3

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 72/2022
1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5867/2022

46 JETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PARA ACONDICIONAMENTO DE PRATOS, DESTINADAS A EVENTO A SER PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE UBIRATA.
DAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. tORNECEDOR: COMÉRCIO DE EMBALAGENS LUPATINI LTDA, inscrita no CNPJ Sob o n2 85.072.817/0002-09, situada na Rua Erechim, n2 860, centro, Cascavel/PR,
CEP 85.812-260
S. VALOR: R$ 5.600,00. (Cinco mil e Seiscentos reais)
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/10/2022
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de Outubro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 73/2022
1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5869/2022
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE TALHERES PARA EVENTO A SER PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.
4. FORNECEDOR: 1MR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 30.624.828/0001-81, situada na Rua Rua Ema Taner de Andrade, n9 1189,
Campo Largo, PR, CEP 83.606-360.
5. VALOR: R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais)
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/10/2022
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de Outubro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 65/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5863/2022.0n7

BJETO: Contratação de Software que Atenda a Eficiência da Contabilidade e Gestão de Pessoal/Folha de Pagamento para a Gestão Administrativa, Financeira e
tabil, visando integrar a Câmara de Vereadores ao Sistema utilizado pelo Municipio.

3. FUNDAMENTO LEGAL: A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Artigo 25, inciso II da Lei Federal n9 8.666/93.
4. FORNECEDOR: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GEsrAo EM SERVIÇOS, pessoa juridica, inscrita no CNPJ n9 00.165.960/0001-01, com endereço na Rua
João Pessoa, n9 1.183, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina.
S. VALOR: R$ 99.976,00 (Noventa e nove mil novecentos e setenta e seis reais)
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 19/10/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 19 de outubro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

11. P111111.11111.2.mil
2. OBJETO: Pagamento de taxa de inscrição para campeonato estadual Sub 13 feminino de basquetebol.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso I da Lei Federal n9 8.666/93.
4. FORNECEDOR (A): FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL, inscrita no CNPJ: 76.535.368/0001-16, com endereço na rua Engenheiro Rebouças, 845, Bairro
Jardim Botânico, Curitiba-PR
5. VALOR: R$- 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais).
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/10/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de outubro de 2022.
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã
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